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ATA SESSÃO Nº 01 DISPENSA Nº 011/2025 

 

 

Ao oitavo dia do mês de julho de 2025, a partir de 15h00min horas, o Agente de 

Contratação, designados pela Portaria 012/2024 de 04/09/2024 procedeu às atividades 

pertinentes ao Procedimento de Dispensa de licitação n.º 011/2025, Processo 062/2025 - 

Contratação de Serviços de Consultoria e Assessoria Técnica na área da gestão da Saúde para o 

Município de Miradouro/MG. 

Foram recebidas as documentações e proposta da proponente Gomes Consultoria 

LTDA. 

Foi aberta diligência com o objetivo de solicitar à empresa participante a 

complementação da documentação, tendo em vista a ausência de anexos obrigatórios, bem 

como a necessidade de esclarecimentos e/ou envio de outros documentos essenciais à 

continuidade da análise técnica e jurídica da contratação.  

A empresa deverá encaminhar os documentos/informações solicitados no prazo de 24 

horas, sob pena de desclassificação e arquivamento do processo, conforme previsto na 

legislação vigente. 

 

Agente de Contratação:______________________________________________  
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 



MUNICÍPIO DE MIRADOURO 
CNPJ 17.947.623/0001-79 

 

Praça Santa Rita nº 192 – Centro – Miradouro – Minas Gerais 
TEL. (032) 3753-1160  -  CEP  36893-000 

 
 
 

 
 
 

 
 

 

ATA SESSÃO Nº 02 DISPENSA Nº 011/2025 

 

 

Ao décimo (10) dia do mês de julho de 2025, a partir de 13h30 horas, o Agente de Contratação, 

designados pela Portaria 012/2024 de 04/09/2024 voltou às atividades pertinentes ao 

Procedimento de Dispensa de licitação n.º 011/2025, Processo 062/2025 - Contratação de 

Serviços de Consultoria e Assessoria Técnica na área da gestão da Saúde para o Município de 

Miradouro/MG. 

Após a solicitação de envio de documentos complementares, foram encaminhados através do e-

mail conforme solicitado, segue planilha da proposta abaixo:  

 

Nº Nome da Empresa VALOR 

01 GOMES CONSULTORIA LTDA R$ 43.200,00 

 

Foi considerada vencedora do presente certame a empresa GOMES CONSULTORIA LTDA, 

perfazendo o valor global de R$ 43.200,00 (quarenta e três mil e duzentos reais). Nada mais 

havendo a tratar foi dada como encerrada a sessão, lavrada a presente Ata, que após lida e 

achada conforme, vai assinada pelo agente de contratação e a autoridade competente fará a 

ratificação do presente certame.  

 

Agente de Contratação:______________________________________________  
 
 
 
 
 
 


